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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 644/2025/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Despacho 12802 (0675737), Teor do Processo SEI nº 000979/2025;

RESOLVE:

CONVALIDAR  a  designação  dos  Defensores  Públicos  abaixo  relacionados,  que,  através  de
videoconferência,  atuaram  em  audiências  nos  dias  e  nos  processos  especificados,  em  substituição
ao Defensor Público Dr. CASSIO EMANUEL RAUÉDYS DE OLIVEIRA MATOS, sem ônus:

Data Processo Defensor(a)

31/03/2025 
0800231-66.2025.8.23.0045
0800219-52.2025.8.23.0045

Drª NICOLE FARIAS RODRIGUES

01/04/2025
0851161-33.2024.8.23.0010
0801165-58.2024.8.23.0045
0855242-25.2024.8.23.0010

Dr. VANDERLEI OLIVEIRA

01/04/2025

0800371-03.2025.8.23.0045
0800375-40.2025.8.23.0045
0800379-77.2025.8.23.0045
0800385-84.2025.8.23.0045
0800386-69.2025.8.23.0045
0800370-18.2025.8.23.0045
0800372-85.2025.8.23.0045
0800373-70.2025.8.23.0045
0800380-62.2025.8.23.0045
0800381-47.2025.8.23.0045
0800382-32.2025.8.23.0045
0800395-31.2025.8.23.0045
0800397-98.2025.8.23.0045
0800405-75.2025.8.23.0045

Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS

Defensor Público-Geral

Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025Boletim Interno DPE/RR em 04/04/2025



Em 03 de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral,
em 03/04/2025, às 08:40, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1°
do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e
nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0675907 e o código CRC DBB3894E.

000022/2025 0675907v3

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria 646/2025/DPG-CG/DPG

O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o Processo Sei 000541/2025;

RESOLVE:

I - DESIGNAR os Defensores(as) Públicos(as) abaixo relacionados(as),  para participarem do Mutirão
Processual na área de Violência Doméstica, que ocorrerá no período de 31/03 a 10/04/2025 do corrente
ano, sob a Coordenação do Chefe Operacional Criminal Dr. RONNIE GABRIEL GARCIA:

• Drª JULIANA GOTARDO HEINZEN  -  atuação em defesa  da  vítima junto  ao  1ª  Juizado de
Violência Doméstica;

• Drª MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA SOARES - atuação em defesa do réu junto ao 1º Juizado
de Violência Doméstica;

• Drª HANNAH LARISSA DE CARVALHO GURGEL - atuação em defesa da vítima junto ao 2º
Juizado de Violência Doméstica;

• Dr. JANUÁRIO MIRANDA LACERDA  -  em defesa do réu junto ao 2º Juizado de Violência
Doméstica.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_1251_15_dezembro_-2017_altera_data_inicio_do_sei.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_1251_15_dezembro_-2017_altera_data_inicio_do_sei.pdf
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


II - CONVALIDAR a designação da Defensora Pública Drª NICOLE FARIAS RODRIGUES, que atuou
em defesa da vítima junto ao 2º Juizado de Violência Doméstica, no dia 31/03/2025;

III - CONVALIDAR a designação do Defensor Público Dr. JULIAN SILVA BARROSO, que atuou em
defesa do réu junto ao 2º Juizado de Violência Doméstica, no dia 31/03/2025;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

OLENO INÁCIO DE MATOS

Defensor Público-Geral

Em 03 de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral,
em 03/04/2025, às 08:52, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1°
do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e
nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0675971 e o código CRC 2FECAE8E.

000022/2025 0675971v4

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 645/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal Respondendo Cumulativamente como Diretor do
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  185/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  29  de  janeiro  de
2025, evento 0650920 e Portaria 627/2024/DPG-CG/DPG, de 17 de abril de 2024, evento 0563017. 

Considerando o Processo Sei nº. 001350/2025.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_1251_15_dezembro_-2017_altera_data_inicio_do_sei.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_1251_15_dezembro_-2017_altera_data_inicio_do_sei.pdf
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


RESOLVE:

I - Conceder ao servidor WALBER SANTANA MEDRADO, Assessor Técnico, 20 (vinte) dias de licença
paternidade, a contar de 02 de abril de 2025.

II  -  Suspender,  por  motivo de  licença  paternidade,  15 (quinze)  dias  das  férias  do servidor  WALBER
SANTANA MEDRADO, Assessor Técnico, anteriormente marcada para o período de 14 a 28 de abril de
2025, referente ao exercício de 2025, conforme Portaria 1971/2024/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 12 de
novembro de 2024, publicada no DEDPE/RR nº 1049 de 14.11.2024, conforme evento 0629853, as quais
serão usufruídas a contar de 22 de abril de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 ARTHUR DE JESUS CORREIA
 Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal
 Respondendo Cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos
 DPE/RR

Em 03 de abril de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ARTHUR  DE  JESUS  CORREIA,  Respondendo
cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos,  em 03/04/2025,  às
09:05, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n°
8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15
de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0675926 e o código CRC BA4170FE.

000022/2025 0675926v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE
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Portaria 643/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal Respondendo Cumulativamente como Diretor do
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  185/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  29  de  janeiro  de
2025, evento 0650920 e Portaria 627/2024/DPG-CG/DPG, de 17 de abril de 2024, evento 0563017. 

Considerando o Processo Sei nº. 001518/2024.

Considerando a Portaria 618/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG, 01 de abril de 2025, em evento 0675050.

RESOLVE:

Interromper, por motivo de licença médica, 01 (um) dia das férias da servidora CELY RODRIGUES EDA,
Assessor Especial I,  anteriormente marcada para o período de 01 a 15 de abril de 2025, referentes ao
exercício  de  2025,  conforme  Portaria  104/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  15  de  janeiro  de  2025,
publicada no DEDPE/RR nº 1086 de 16.01.2025, conforme evento 0647830, no dia 01 de abril de 2025, as
quais serão usufruídas a contar de 16 de abril de 2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 ARTHUR DE JESUS CORREIA
 Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal
 Respondendo Cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos
 DPE/RR

Em 02 de abril de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ARTHUR  DE  JESUS  CORREIA,  Respondendo
cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos,  em 03/04/2025,  às
09:04, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n°
8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15
de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0675870 e o código CRC BB2390FE.

000022/2025 0675870v4
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 640/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal Respondendo Cumulativamente como Diretor do
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  185/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  29  de  janeiro  de
2025, evento 0650920 e Portaria 627/2024/DPG-CG/DPG, de 17 de abril de 2024, evento 0563017. 

Considerando o Processo Sei nº. 001385/2022.

RESOLVE:

Conceder  à  servidora  ANA  HOLANDA  BACCARIN,  Assessor  Jurídico,  04  (quatro)  dias  de  folga
compensatória no período de 8 a 11 de abril  de 2025, em virtude de sua designação para atuação no
Multirão de atendimento que foi realizado no período de 07 a 10 de maio de 2018, conforme PORTARIA
Nº  553/2018/DPG-CG/DPG,  de  27  de  abril  de  2018,  publicada  no  publicada  no  DOE  Nº
3230 de 03.05.2018, conforme evento 0023084, no Mutirão Especial do Projeto "MEU PAI TEM NOME",
que foi realizado no dia 12 de março de 2022, conforme Portaria nº 397/2022/DPG-CG/DPG, de 08 de
março de 2022, publicada no DEDPE/RR Nº 426 de 17.03.2022, conforme evento 0340999,  na  Ação
Social Especial "Meu Pai tem Nome", que ocorreu no Prédio Cível da DPE/RR, no dia 19 de Agosto de
2023, conforme Portaria nº 1461/2023/DPG-CG/DPG, de 21 de agosto de 2023, publicado DEDPE/RR
Nº 759 de 22.08.2023, constante em evento 0495541 e no Mutirão de Direito de Família, que ocorreu no
período de 04 a 08 de março de 2024, conforme Portaria 362/2024/DPG-CG/DPG, de 04 de março de
2024, publicado DEDPE/RR Nº 897 de 05.04.2024, constante em evento 0548518.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 ARTHUR DE JESUS CORREIA
 Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal
 Respondendo Cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos
 DPE/RR

Em 02 de abril de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ARTHUR  DE  JESUS  CORREIA,  Respondendo
cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos,  em 03/04/2025,  às
09:03, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n°
8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_1251_15_dezembro_-2017_altera_data_inicio_do_sei.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_1251_15_dezembro_-2017_altera_data_inicio_do_sei.pdf


de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0675851 e o código CRC 06DC73F7.

000022/2025 0675851v4

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 639/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal Respondendo Cumulativamente como Diretor do
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  185/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  29  de  janeiro  de
2025, evento 0650920 e Portaria 627/2024/DPG-CG/DPG, de 17 de abril de 2024, evento 0563017. 

Considerando o Processo Sei nº. 001232/2025.

RESOLVE:

Conceder  à  servidora  DENISE  PALHETA  DOS  SANTOS,  Chefe  de  Gabinete  de  Defensor  Público,
03  (três)  dias  de  folga  compensatória  no  período de  05  a  07  novembro  de  2025,  em virtude  de  sua
designação para  atuação no Mutirão da  Inclusão,  que ocorreu no dia  04 de  maio de  2024,  conforme
Portaria 797/2024/DPG-CG/DPG, de 15 de maio de 2024, publicada no DEDPE/RR Nº 925 de 16.05.2024,
conforme evento 0571674, na Ação Social Especial "Meu Pai Tem Nome", que ocorreu no Prédio Cível da
DPE/RR, no dia 17 de Agosto de 2024, conforme Portaria 1425/2024/DPG-CG/DPG, 20 de agosto de
2024,  publicada  no  DEDPE/RR  Nº  993  de  26.08.2024,  conforme  evento  0603557  e  no  Mutirão
de Família, que ocorreu no Auditório do Prédio Cível da DPE, no período de 07 a 09 de outubro de 2024,
conforme  Portaria  2156/2024/DPG-CG/DPG,  16  de  dezembro  de  2024,  publicada  no  DEDPE/RR Nº
1071 de 18.12.2024, conforme evento 0640641.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_1251_15_dezembro_-2017_altera_data_inicio_do_sei.pdf
https://defensoria.rr.def.br/wp-content/uploads/2025/02/portaria_1251_15_dezembro_-2017_altera_data_inicio_do_sei.pdf
http://sei.rr.def.br/autenticidade
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 ARTHUR DE JESUS CORREIA
 Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal
 Respondendo Cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos
 DPE/RR

Em 02 de abril de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ARTHUR  DE  JESUS  CORREIA,  Respondendo
cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos,  em 03/04/2025,  às
09:02, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n°
8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15
de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0675848 e o código CRC BB040A53.

000022/2025 0675848v2

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 637/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal Respondendo Cumulativamente como Diretor do
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  185/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  29  de  janeiro  de
2025, evento 0650920 e Portaria 627/2024/DPG-CG/DPG, de 17 de abril de 2024, evento 0563017. 

Considerando o Processo Sei nº. 000811/2024.

RESOLVE:

Conceder ao servidor GENILSON ARAUJO SILVA, Assessor Especial III, 01 (um) dia de licença por
motivo  de  doença  em  pessoa  da  família,  no  dia  02  de  abril  de  2025,  conforme  atestado  médico
apresentado.  
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 ARTHUR DE JESUS CORREIA
 Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal
 Respondendo Cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos
 DPE/RR

Em 02 de abril de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ARTHUR  DE  JESUS  CORREIA,  Respondendo
cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos,  em 03/04/2025,  às
09:01, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n°
8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15
de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0675828 e o código CRC 22F37AE3.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 633/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG

O Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal Respondendo Cumulativamente como Diretor do
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  185/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  29  de  janeiro  de
2025, evento 0650920 e Portaria 627/2024/DPG-CG/DPG, de 17 de abril de 2024, evento 0563017. 

Considerando o Processo Sei nº. 000179/2025.

RESOLVE:
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Conceder à servidora FRANCINALVA COSTA ALENCAR, Assessor Especial III, 03 (três) dias de folga
compensatória  no  período  de  28  a  30  de  abril  de  2025,  em  virtude  de  sua  designação  para
atuação no Mutirão Cível - Capital - JUN 2022, que ocorreu no período de 20 a 24 de junho de 2022,
conforme Portaria nº 1015/2022/DPG-CG/DPG, 07 de junho de 2022, publicada no DEDPE/RR Nº 505 de
20.07.2022, conforme evento 0381016, no Mutirão de Direito de Família, que ocorreu no período de 04 a
08 de março de 2024, conforme Portaria 362/2024/DPG-CG/DPG, de 04 de março de 2024, publicado
DEDPE/RR Nº 897 de 05.04.2024, constante em evento 0548518 e no Mutirão de Família, que ocorreu no
Auditório  do  Prédio  Cível  da  DPE,  no  período  de  07  a  09  de  outubro  de  2024,  conforme  Portaria
2156/2024/DPG-CG/DPG, 16 de dezembro de 2024, publicada no DEDPE/RR Nº 1071 de 18.12.2024,
conforme evento 0640641.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 ARTHUR DE JESUS CORREIA
 Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal
 Respondendo Cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos
 DPE/RR

Em 02 de abril de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ARTHUR  DE  JESUS  CORREIA,  Respondendo
cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos,  em 03/04/2025,  às
09:00, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n°
8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15
de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0675771 e o código CRC 72F82FE6.

000022/2025 0675771v5

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria 632/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG
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O Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal Respondendo Cumulativamente como Diretor do
Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  conferidas  pela  Portaria  185/2025/DRH-CG/DRH/DG/DPG,  de  29  de  janeiro  de
2025, evento 0650920 e Portaria 627/2024/DPG-CG/DPG, de 17 de abril de 2024, evento 0563017. 

Considerando o Processo Sei nº. 002239/2019.

RESOLVE:

Conceder à servidora YNAÍMA SUANAM RIOS SANTANA, Chefe de Gabinete de Defensor Público,
04 (quatro) dias de licença para tratamento da própria saúde, a contar de 01 de abril de 2025, conforme
atestado médico apresentado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 ARTHUR DE JESUS CORREIA
 Chefe da Divisão de Cálculo e Pagamento de Pessoal
 Respondendo Cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos
 DPE/RR

Em 02 de abril de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  ARTHUR  DE  JESUS  CORREIA,  Respondendo
cumulativamente como Diretor do Departamento de Recursos Humanos,  em 03/04/2025,  às
09:00, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n°
8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15
de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0675753 e o código CRC 30FC0D9F.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
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“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”
DIRETORIA GERAL - GABINETE

Portaria 585/2025/DG-CG/DG/DPG

A  Diretora-Geral  da  Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
conferidas pela Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG (SEI nº 0087123) e Portaria 627/2024/DPG-
CG/DPG (SEI nº  0563017).

Considerando a Resolução nº 01 de 19 janeiro de 2012 que dispõe sobre o “Portal da Transparência da
Defensoria Pública do Estado de Roraima” (SEI nº 0533241);

Considerando a Cartilha - PNTP- 2025 (SEI nº 0676167);

Considerando a Matriz de Critérios de Avaliação PNTP 2025 (SEI nº 0676156);

Considerando o Programa Nacional de Transparência Pública promovido pela Atricon;

Considerando o Processo Sei Administrativo Nº 001196/2025;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  seguintes  servidores  públicos  para  compor  a  Comissão  de  Avaliação  e
Acompanhamento do Site Institucional e Portal da Transparência, sob a presidência da primeira:

• Irene Roque dos Anjos - Matrícula nº 43006123;

• Giovanni de Paiva Nicoletti - Matrícula nº 36060418;

• Jainny Diogo Lima da Silva - Matrícula nº 5130217;

• Maria Lidiane Chaves Silva - Matrícula nº 30081117;

• Vanessa Cristina dos Reis Brashe - Matrícula nº 418010622.

Art. 2º A Comissão designada terá as seguintes atribuições:

I. Monitorar e avaliar mensalmente o conteúdo do site institucional e do Portal da Transparência da
Defensoria  Pública  do  Estado  de  Roraima,  garantindo  sua  conformidade  com  as  diretrizes
estabelecidas pela Cartilha - PNTP- 2025 (SEI nº 0676167);

II. Verificar  e  validar  a  disponibilização  de  informações  de  forma  clara,  acessível  e  de  fácil
compreensão pelo público, em atendimento às normas de transparência pública;

III. Acompanhar as atualizações e eventuais ajustes necessários no Portal da Transparência, garantindo
a correta disponibilização de dados, conforme os critérios estabelecidos na Matriz de Critérios de
Avaliação PNTP 2025 (SEI nº 0676156);

IV. Emitir relatórios periódicos com diagnóstico sobre o nível de transparência do portal, apontando
eventuais inconsistências e sugerindo melhorias para o aprimoramento das informações publicadas;

V. Manter-se  em comunicação  com os  setores  responsáveis  pela  gestão  de  informações  do  site
institucional  e  do  Portal  da  Transparência,  recomendando  ajustes  e  complementações  quando



necessário;

VI. Manter registro das atividades realizadas, garantindo a rastreabilidade das ações e a prestação de
contas sobre as melhorias implementadas.

Art. 3º A Comissão terá validade de 12 meses, contados a partir da data de publicação desta portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Maria de Fátima Lima da Silva

Diretora-Geral

Em 27 de março de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA,  Diretora
Geral, em 03/04/2025, às 11:12, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0673505 e o código CRC A8E5BEEE.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO - GABINETE

Extrato - DA-CG/DA/DG/DPG

EXTRATO DO CONTRATO Nº 14/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002939/2024
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A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA – DPE/RR vem tornar público o resumo do
Contrato  nº  14/2025,  firmado  entre  a  DPE/RR  e  o  Sr.  JOSÉ  DOS  REIS  SALAZAR  FILHO,
brasileiro, ANALISTA DE PROCEDIMENTO, portador da carteira identidade nº  039985372010-2 SSP/
MA, inscrito no CPF nº 057.983.253-85, doravante denominada simplesmente CONTRATADO.

OBJETO: os termos do CONVÊNIO N° 931601/2022, firmado entre o MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PUBLICA por meio do DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL -DEPEN e a
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Roraima,  o(a)  CONTRATADO(A) se  obriga  à  prestação  de  serviço
temporário para atuar no Projeto "FOMENTAÇÃO DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA ÀS
PESSOAS  PRIVADAS  DE  LIBERDADE  E  VISITAS  FAMILIARES  POR  VÍDEO-
CONFERÊNCIA" PARA AS PESSOAS PRIVADAS DE LIBERDADE NO ESTADO DE RORAIMA",
tudo  nos  termos  do  citado  convênio,  o  qual  o  passa  a  ser  parte  integrante  deste  instrumento
independentemente de transcrição.

VALOR: A CONTRATANTE se obriga a pagar ao(a) CONTRATADO(A) a importância mensal de R$
4.604,31 (quatro mil seiscentos e quatro reais e trinta e um centavos), até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente, mediante apresentação de recibo de prestação de serviço creditada em conta corrente indicada
pelo (a) CONTRATADO(A).

JORNADA  DE  TRABALHO:  Os  serviços  profissionais  ora  contratados,  serão  prestados  pelo  (a)
CONTRATADO(A) visando atender à necessidade de execução do cronograma do referido Convênio, em
regime de 06 (seis) horas diárias presencialmente, totalizando 30 (trinta) horas semanais, de segunda a
sexta-feira,  sendo  estabelecido  o  horário  da  prestação  de  serviço  dentro  do  horário  de  expediente  da
instituição,  sob  a  coordenação  do  Defensor  Público,  Dr.  Wagner  Silva  dos  Santos  e  do  Auxiliar  do
Coordenador, o servidor público  Evandro Bolimak de Souza Lopes.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá a vigência de 13 (treze) meses, entrando em vigor a partir do dia 01
de abril de 2025.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  Os  recursos  orçamentários  para  cobertura  do  presente  contrato,
correrão á conta da dotação orçamentária a seguir:

I. Unidade Orçamentária: 32.101;

II. Programa de Trabalho: 14.422.096.2259;

III. Natureza da Despesa: 33.90.36;

IV. Fonte de Recursos: Recurso Federal 1.700;

V. Convênio  DEPEN-MJSP  -  PLATAFORMA  +BRASIL  n°  931601/2022  Processo  n°
08016.010196/2022-05.

ASSINATURA: 01/04/2025.

SIGNATÁRIOS:  OLENO  INÁCIO  DE  MATOS  –  Defensor  Público-Geral  –  representante  da



CONTRATANTE  e  o  senhor  (a)  JOSÉ  DOS  REIS  SALAZAR  FILHO –  ANALISTA  DE
PROCEDIMENTO.

Em 03 de abril de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  RIGOBERTO ARAÚJO DE MORAES,  Diretor  do
Departamento de Administração, em 03/04/2025, às 14:37, conforme horário oficial de Boa Vista/
RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG
nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0676417 e o código CRC 24DD39DB.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Aviso 6/2025/DCL/DCL-DI/DPG

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA - DPE/RR,  por  meio  da  Comissão de
Contratação Especial, designada pela Portaria 2182/2024/DPG-CG/DPG (evento SEI 0644120), publicada
no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado de Roraima - DEDPE/RR do dia 27/12/2024, torna
público que credenciará, a partir desta data, pessoas físicas para integrar o cadastro de intérpretes/
tradutores de Língua Brasileira de Sinais (Libras), para tradução e interpretação simultânea em
atendimentos,   eventos,  palestras,  audiências  e  tradução  para  vídeos  da  Defensoria  Pública  do
Estado  de  Roraima,  ao  vivo  presencial  (executado  no  local  do  evento),  ao  vivo  não-presencial
(gravado e reproduzido simultaneamente) ou gravado previamente, conforme condições e exigências
estabelecidas no Edital.

A íntegra do Edital de Credenciamento e seus anexos, contendo a relação de documentos necessários,
tabelas de preços, ficha de inscrição e demais formulários, encontram-se à disposição dos interessados na
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internet  e  poderão  ser  baixados  gratuitamente  através  do  site:  https://defensoria.rr.def.br/licitacoes/
credenciamento/,  solicitados  pelo  e-mail:  credenciamentolibras@rr.def.br  ou  presencialmente,  na
Av. Avenida Ville Roy, nº 4.308, Bairro Aparecida, na cidade de Boa Vista-RR, nos dias úteis, no horário
das 8h30min às 13h30min (Assessoria de Cerimonial).

Boa Vista - RR, 03 de abril de 2025.

Ricardo Pinheiro de Freitas
Chefe da Divisão de Elaboração de Editais,
Publicações e Apoio Operacional - DPE/RR

Em 03 de abril de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  RICARDO  PINHEIRO  DE  FREITAS,  Chefe  da
Divisão de Elaboração de Editais, Publicações e Apoio Operacional, em 03/04/2025, às 11:28,
conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8
de outubro de 2015,  e  Portarias  DPG nº  877,  de 1°  de setembro de 2017 e  nº  1251,  de  15  de
dezembro de 2017.

A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  conferida  no  site  http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0676219 e o código CRC 76548B14.
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